
BRASÃO GDF

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

CASA CIVIL

SECRETARIA EXECUTIVA DE ATOS OFICIAIS

SEJUS

SEÇÃO I >> CONSELHO DISTRITAL DE PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS

RESOLUÇÃO Nº 05, DE 06 DE AGOSTO DE 2025 (*)

O PRESIDENTE DO CONSELHO DISTRITAL DE PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS,

amparado na Lei Distrital nº 1.175, de 29 de julho de 1996, alterada pela Lei Distrital nº 3.797, de 06

de fevereiro de 2006, e a Resolução nº 04, de 19 de dezembro de 2006, resolve:

Art. 1º Fica convocada a “IX CONFERÊNCIA DISTRITAL DE DIREITOS HUMANOS”, que ocorrerá em

Brasília, Distrito Federal, nos dias 04 e 05 de outubro de 2025, em formato presencial, a se realizar

na Câmara Legislativa do Distrito Federal, tendo como tema central: Por um Sistema Nacional de

Direitos Humanos: consolidar a democracia, resistir aos retrocessos e avançar na garantia de

direitos para todas as pessoas, em conformidade com a Portaria CNDH nº 1.524, de 09 de dezembro

de 2024.

Art. 2º A IX Conferência Distrital de Direitos Humanos será precedida de 01 (uma) Conferência

Regional, abrangendo todas as Regiões Administrativas do Distrito Federal, a ser organizadas

conforme Regimento Interno.

Parágrafo único. A Conferência Regional, abrangendo todas as Regiões Administrativas do Distrito

Federal, será realizada no dia 06/09/2025, no Centro de Ensino Médio 01 de Sobradinho, localizado

na Quadra 04, Área Especial 04 - Sobradinho, Brasília - DF.

Art. 3º As Conferências Regionais e a IX Conferência Distrital de Direitos Humanos tem como

objetivo geral integrar propostas para o fortalecimento e a ampliação de políticas públicas em

direitos humanos.

Parágrafo único. São objetivos específicos da IX Conferência Distrital de Direitos Humanos:

I - Diagnosticar as principais violações de direitos humanos no contexto distrital atual e recente;

II - Propor estratégias concretas de enfrentamento às violações e retrocessos, alinhadas aos

princípios de justiça social e igualdade;

III - Avaliar, elaborar e propor as ações prioritárias nas políticas de direitos humanos no Distrito

Federal;

IV - Fortalecer, incentivar e garantir o diálogo e a relação entre o Governo do Distrito Federal e a

sociedade civil para assegurar maior efetividade da participação social na formulação e
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implementação das políticas de direitos humanos, garantindo ampla participação social, com ênfase

em populações historicamente marginalizadas;

V - Fomentar o fortalecimento institucional de órgãos e conselhos voltados à promoção e defesa

dos direitos humanos;

VI - Mapear a atuação das instituições que trabalham pelos direitos humanos no Distrito Federal;

VII- Fortalecer o Conselho Distrital de Promoção e Defesa de Direitos Humanos e a Rede Distrital de

Proteção e Promoção de Direitos Humanos, reforçando os laços entre os diversos níveis de governo

e a sociedade civil organizada;

VIII - Eleger a delegação do Distrito Federal para a 13ª Conferência Nacional dos Direitos Humanos

(13ª ConDH), assegurando a diversidade e as especificidades na representação.

Art. 4º A presidência da IX Conferência Distrital de Direitos Humanos será exercida pelo Presidente

do Conselho Distrital de Promoção e Defesa de Direitos Humanos e, na hipótese de sua ausência ou

impedimento, pelo Vice-Presidente do Conselho Distrital de Promoção e Defesa de Direitos

Humanos.

Art. 5º A Comissão Organizadora Distrital da IX Conferência Distrital de Direitos Humanos foi

instituída de forma paritária pela Resolução n°04, de 18 de julho de 2025.

Art. 6º O Regimento Interno da IX Conferência Distrital de Direitos Humanos disporá sobre:

I - a organização e o funcionamento das Conferências Regionais e da IX Conferência Distrital;

II - o processo democrático de escolha dos representantes para a IX Conferência Distrital e para a

13ª ConDH;

III - consultas públicas, se houver.

Art. 7º O Conselho Distrital de Promoção e Defesa de Direitos Humanos dará publicidade aos

resultados da IX Conferência Distrital de Direitos Humanos.

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUVENAL ARAUJO JÚNIOR

_____________________

(*) Republicado por erro de grade, publicado no DODF nº 147, de 07 de agosto de 2025, página 9.

ORDINÁRIA - Nº 149, SEGUNDA-FEIRA, 11 DE AGOSTO DE 2025
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